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En euq:ri-mento aô arE., 31 ,70 e 74 da Constituição Federal, art 90, incisos I a IV erêsPectivo parágrafo da Constituição Estadual, art 59 da Lei Corylêmêntâr 101/OO ê
P.esoLução !.!2A/05 do !3{/&a-.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 28/10/2024 13:35:23
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e5953a86-7cf0-406b-9a59-a4c8b4ad500e



RELATónro Do coNTRoLE TNTERNo

INDICE

r. rNponnr.q,Çôrs

2. INTRoDUÇÃon osJrrryo
FoNTES nr cnrrÉnro, pRocEDrMENTos E ALCANÇE
RESULTADOS DO CONTROLE

PRESIDENTE; DERIYALDO MARCOS DE JESUS Dos SANTOS LISBOA
Endereço: Rua Marechal De«rcloro, s/rr", Cfrp 45.430{00, Taperoá_ BA.
Período do exame: Sctcmbro/2024.

Número do processo de Controle: 0gl20}4

nrrnoouçÀoE oBJETrvo
Em cumprimento ao disposto na Resolução ll20l05 desta coÍe e de conformidade com o que reza o
antgo 74' I a IV' danossa Lei Magna e no art. 90 I a IV e respectivo panígrafo único da constituigão do
Estado da Bahia, apresentamos a vossa Exçe1ência o Relatório elaborado a partir de oonstatações
relativas ao desempenho da Gestão na área contábil e administrativa no periodo de setembro/2o24, com
o objetivo de avaliar a adcquacão das ações e dos contmlcs praticados, certificando-sc da observância
qua.'to às norrnas,4egislação e o refle.,.o dessas operaçôes no Âmbito da Câmara Municipar.

FONTES DE CRITÉRIO:

Na execuqâo dos trabalhos. utilizamos. principalmen te, as seguintes fontes de critério

Constituição Federal

Lci Fcdcral n" 14.133/21

Lei do Orçamento n" 453/2023, de lg de Dezembro de 2023.

Resolução I120105 que dispõe sobre a criação, a implementação e a manutenção de sistemas de
Controle Intemo nos poderes Executivo e Legislativo e dá outras providências.

o Ralancete Contáhil

. DemonstrativoContábil

3

4

INFORMAÇÕES
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os principais procedimentos de controle utilizados forarn os seguintes:

Levantamento de dados orçamenrários, financeiros e patrimoniais no sistema contábil.
Exame nos documentos de receitas

Exame de controles de material permanente

Exame de controle de material de consumo

Exames de procedimentos licitatórios e respecti'os contratos e termos aditivos
Análise no cumprimento as nonnas da lei de responsabilidade Fiscal
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RESULTADOS DO CONTROLE:
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA,

PATRIMONIAL.

SETEMBRO/2024
rNrRoDUÇÃO:

RELATÓRIO

Cumprindo o que determina o arl. 17, da Resolução TCM n" I l2O/05, combinado com o art. 74 c a90da
Lei Federal rL" 4.320/64, e, ainda mais com o art 59 da Lei de Respousabilidade Fiscal n.. 101/00, estamos

encaminhando p a vossa apreciação, o Relatório de Controle Intemo referenre ao mês de Serembro de ?o24,
com o objetivo de demonstrar a anàlise dos atos e fatos administrativos, da execuçào oryamentâna e financerra

e d os registros contábeis, da Câmara Municipal de TAPEROÁ , abordando, ainda, a análise d os limites d e ordern

legal e Constiticional a que o Poder Lcgislativo Municipal estar sujeito, permitindo acompanhar e corrigir

,, cventuais desajustes em relação aos mesmos.

l[ O Controle Intemo Municipal cm conformidadc com a Resolucão n. Ll20/05 art 2" - conjunto de
tI

lll 
normas, tegtas, princípios, planos, métodos e procedimentos que, coordenados entre si, têmpor objetivo efetivar

I 
a avaliatão da GestÀo Públice e o ecompanhamento dos Progremas e Poütioar Púbtiooe bem oorno, owidcnoiar

flsua 
lesalidatle e lazoabilidade, avaliar os resultados rro que concerlle à economia, eficiência e eficácia da gestão

l[ 
oreamentáLria, financeira, patrimonial e operacional dos órgãos e entidades municipais.

lll O presente relatório resume a continuidade administrativa pautada pela atual gestão duante o períorlo

lelevando-se 
as prioridades e metas que busquem a eficiência no controle efetivo dos rccuÍsos públicos. Sob

fl 
acomPaúamento padronizado e permanente da administração, sempre respaldando a transparência e mantendo

l[ a base técnica como missào orientadora, elevando as recomendações legais pela correção dos procedimentos
ill

f,básicos 
exigidos da administração pública.

Após este prcâmbulo descreveremos e relataternos a seguir as ações realizadas para o pleno exercício da

competência exercida por esta Câmara Municipal de Taperoá, bem como as suas atividades de controle

I- DA DOCUMENTAÇÂO:

a)A documentação foi cntregue no prazo;

b)Foram encamiúados todos os documentos exigidos pela Resolução TCM n, 1060/05;

c)A documentaçâo se encontra em condição de ser examinada;

d)A documentaçào, na fbrma do artigo 4", da Res. TCM n' 1060/05 foi apresentada tlevidamente ordenada.

Constatei que a documentação apresentada está devidamente ordenada em ordem cronológica

(EMPENHO9 LIQUIDAçÃO E PAGAMENTOS), constando todos os docurnentos e que oe encontr-a

em condiçÕes cie ser examinada pela 3' IRCE - Inspetoria do Tribunal de Contas cios Municípios,

cumprindo o que determina a Resolução do TCM n,.7.060/05, no Art. 4 §2n, incisos L II, III e fV.
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Os documentos da Câmara Municip e Taperoá, neste mês de SETEMBRO de 2024, Íoram

encaminhados para 3' lnspetoria Regional do TCM no ptazo legal, na ordem e forma prevista na

Resolução 1.060/05 do TCM.

II. A EXECUCÃO ORCAMENTÁRIA E FINANCEIRA:

O orçamento para o exercício financeiro de 2024 foi aprovado mediante Lei do Orçamento no

453 / 2023, de 18 de Dezembro de 2023, estimando a receita em R$ 3.740.000,00 e fixando a despesa em

igual valor, vai junto à documentação do mês de JANEIRO/2024. Portanto cumprindo o que

determina a Resolução do TCM no. 7.060 / 05, art.4 § 2'inciso II.

Em 02 de Setembro de 2024, houve um Decreto Financeiro n" 017 /2O24, Altera 'Quadro de

Detalhamento das Despesas (QDD) , no valor de RS 3.000,00 (Três Mil Reais).

t ,- Do srsrEMA DE pESS,AL:
[-
il

lll Os registros funcionais e fmancetos individuais dos servid.ores da Câmara estão contidos no sistema

I 
irforrnutIzuao de folha de pagamento, em funcionamento no setor pessoal, onde eletronicamente sào mantidos

l[ 
os seus dadospessoais, atos e datas de admissão, cargos que ocupam e funções exercidas, onde estào lotados, o

lll ni"tari"o de suas remuneracões desde a admissão.l '

I
ll 

O controle de frequência é realizado pelo setor Pessoal, que registra através do livro deponto a a-ssiduidade dos

l[ servidores, ticando tambern responsável pela organização dos arquivos e prontuiírios.

It

JSoi confeccionado pasta funcional para cada Servidor, as quais foram destinados para o arquivo em local

aptopriado, contendo o nome do Servidor em etiqueÍa e contendo cópias dos seguintes documentos: RG, CPF,

PIS/PASEP, certidão de casamento ou nascimento, certidão de nascirnento de filhos, se houver, con4rrovante de

residencia, atos de admissão e lotação, reÍnuncragÕes e alteraçÕes ocorridas em sua vida profissional na Çâmara

Mumcipal.

Foi confeccionado pastas individuais para os Vereadores, contendo o nome do Vereador em etiqueta e cópias

dos seguintes documentos: Diploma, Termo de Posse, RG, CPF, certidão de casamento ou nascimento, certidão

de nascimento de filhos, se houver, comprovante de residência e alteraçôes ocorridas em sua vida política na

Câmara Municipal.

Foi aberla utna pasta contendo toda legislação e tlocunrentos peitirrentes ao Setol dc Pessoal, tais como: Lcis

Municipais de reajuste e revisão geral, CLT, tabclas e instruções do INSS, Parcceres Jurídicos, Constituição

Fedsral, constituição Estadual, Lei orgânica Municipal e Regimento Intemo da câmara.
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DESCRIÇÃO LIQUIDADANOMÊS LIQUIDADA ATÉ O
n,fÊ§

% MENSAL

DESPESA COM

PESSOAL
R$ 1t9.152,24 R$ 1.t38.159.94 4ó.89

D F'SPF. S.4 COM PFSSCTA L N A CAIVI.ARÂ MLIN! CIPAI, DF' TAPEB.OÀ

A câmara Municipal efetua todas as atividades dc controle referidas no Incis. II, ,o art I 2 tla Resoluçâo
1.120105 do TCM/BA;

DO§ SUBSÍDIOS

A Câmara de Vereadores de Taperoá é composta por 1l vereadores incluin
subsídios foram fixados em R$ 7.59ó,67 (Sete mil quinhentos noventa e seis
conforme a Leitrdrnicipal no. 35, de 2g.0g-2016. que fxou os subsídios dos
inicia em 0I.0Í.2017 e finda em 31.12.2020, a qual estar sendo remetida á
Extemo do Tribunal de Contas dos Municipios sediada em Santo Antônio

do o Presidente da Câmara, e os

reais e sessenta e sete centavos)

vcreadores Írara a Legislatura que

3' IRCE, Inspetoria de Controle

de Jesus-Ba. CUMPRINDO O
DE TERMINAD O NÁ RESOL U OTCMN"1 .060/0 INCISO II.

Da análise da lei que fixa os subsídios, verifica-se que ão há confrontamento com a Legislação
hierarquicamente superior, não havendo, portanto, qualquer reparo a Í.azer sobre a mesma.

A Legislação esiabelece limites máximo para as rlespesas eom pessoal do po«ler Legislativq (art.Z9A, §1" tla
Constituição Federal.)

DE§PESA§ COM PES§OA L DO PODER LEGISLATTVO
a) A iolha rie pagamcnro do mês <ie setembror2ú24 foi da or<iem R§ i 1g.i52,24 (Cento c dezenovc mil cenro e
cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos), incluindo subsidio de vereadores e servidores. A câmara
recebeu no mês de Setembro de 2024 o valor de Rg ZS4.IM,SO (Duzentos e Cinquenta e euatro Mil Cenro e
Quatro Reais e Cinquenta centavos), verifica-se que a câmara despendcu no môs de setembro de 2024, com
folha' o percentual de 46'89Yo. confirma-se, então que esta cumpnndo o que dispõe o dispositrvo constitucional
descrito;

b) Já a cmcnda constitucional n". 25. dc l4/o2l20oo acrcsccntou à constituição dc l9gg. o art.29-A, §1., quc
determina que a "Câmara Municipal não gastaní mais de setenta por cento de sua receita com folha de
pagamento, incluído o ga§to com o subsídio dc seus vcreadores" e no art. 29, vII estabclece quc ,.o total da
dc;pcra com a rcrnuncmçâo dosvcrcadorçs não podcrri uhrapassar o montants dc cinco por ccnto da rcccita do
nrunicípio;"
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,cl,Conclui-se, portanto, que os gtstos com pessoal n
pela Constihrição Federal e pela Lei Complemênter
e Iegris prcviitos para o gasto com pessoâI.

o mês em análise, estão dentro dos timites estrbelecidos
I0l/00, efoi obedecido todosos limites constitucionais

Noto':d'adoe c'xtra.ídoe do sr,'",rna de conta.bfltdadc da câatana. .ut.torpar dcTaperoá.. Fonte: seruiço de Controhad.orta k)al.

DESP AD IAS DE AC A LEI IPAL DE D 23 DE AGO TO DE 2011

m refeÉncia ao gasto de Diiírias dos vereadores e servidores deste regislaüvo neste mês, valeressaltar que a Câmara de Taperoá teve um dispêndio de R$ 1.25U,00 1Um mrt duzentos e cinquenErreais) no mês em análise, corespon dente a 1,05Y0.

IV- RETEN OES E CONTRIB UÍCÕES PREVIDENCIÁR IAS ETC:

a)As retenções foram registradas contabilmente de forma individualizada em contas específicas no
fluxo orçamentário e extraorçamentário de acordo com sua natureza.

b) o valor informado, esta sendo pago integralmente como pode ser comprovado através das guias
de recolhimento, devidamente autenticada e arquivada em poderdesta casa, disponível para possíveis
consultas-

o Os inwentários de bens patrirnoniais coincidern com os registros conlábeis;
r verifiquei q u e existe tlevi tla rnente constitu ído tr rna co rnissão Ivíu nicip6l ds Aval iação r-le Berrs

Móveis e Imóveis, que realizou inventiírios físicos dos bens patrimoniais da câmara,
verificando os bens de nafureza permanente e revisaram os números sequenciais de registrro
patrimonial (as placas de identificação).

TESE BRM o o2 42II'olha de ento x Re I do 2art, 9§ da Fc 98IcificaEs o Valor R$Mca.:elRe uod,coirr,o 254.,-o4 EO 10() ooLimlte =7Oo/ode L77.A73 15 70 oeapcsa c/Folha de Pagamento (rrr)D
%=III/fl1OO

119.t52,24 46,99

\,,II-DOS BENSEMAL MOXAR IFADO

V- DOS BENS PATRIMOMAIS
Nâo houve PaEa-Ínento no rnêo ern análise, de Equiparnentos e Material perrnanente- Não hour.c
aquisição e nem alienação de bens imóveis em Setembro de 2024.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 28/10/2024 13:35:23
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e5953a86-7cf0-406b-9a59-a4c8b4ad500e



Nãç há existência de almoxarifado na Câmara de Vereadores de Taperoá, e sim estoques de materiais

destinados ao corlsumo semanal.

VIII-NOS VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS

Houve no mês em analise consumo de gasolina comum paÍa os Veículos da Câmara Municipal de

Taperoá.

VX-NAS LICITACÕES E CONTRATOS

Houve processos Licitatórios no mês em Análise.

PROCESSO ADMINISTRATM N. 23/2024
DISPENSA N.0082024
CoNTRATo N'08/2024
CONTRATADA: PERS,ART COMERCIO E SERVIçOS DE PERSIANAS LTDA
CNPJ N' 04.191.434N001-77
OBIETO: Contratação de empresa eepecializada para fornecimento de cortinas de Tecido 1000/o BK e
ecercórios, com inetalação, pata ttender a Cârrrara Municiptl de Taperoá-Ba.

ril MODALIDADE: Dispensa

lll 
FUNDAMENTO LEGAL: art 75, Inciso Ir da Lei n" 74.ti}l20l7

lll DoTAÇAo oRÇAMENTARTA:
l|] I-óRGÃoTNIDADE - 01.01.000 - cÂMARA MUNrcrpAl
ll Il-rnoJr-ro ATIvIDADE - 2m1- MANUTENÇÃo Dos sERvrÇos rÉc\,rlcos E ADMTMSTRATTvoS
I DA CAMARA MUNTCIPAL
l! llI- ELEMENTO DE DESPESA:3.3.9.0.30.00 - MATERI^L DE CoNSUI\{O
l[ ru-roure DE RECUR-sos:15000000- RECURsos NÃo vTNCULADos DE IMposros
lll REGIME DE EXECUçAO :Empreitada por preço Global
lJl 

VALOR TOTAL: RS 5.638,75 (Cinco Mil Seiscentos e Trinta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos).
lfl DAT^A DE ASSINATURA: 11. de eetembro de 2024
lf VIGENCIA: Atê 31.72.2024
I[ NNTO COruTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE IESUS DOS SANTOS LISBOA -PrCSidENtC dA
lll ca-"'"
lfl nEro coNrnATADo: ANTôNro sÉRGIo rEREIRA
ilt

,.[
PROCESSO ADMTNTSTRATM N" 24n024
DTSPENSA N" 0092024

CoNTRATO N.09/2024
C()NTRÂTÂDA: PERS.ÂRT COMERCIO E SERVIÇoS DE PERSIANAS LTDÂ
CNPJ N. 04.1 9-r.131 i OAAi -77

OBIETO: Contratação dos serviços de empresa especializada para manutenção, reparo e limpeza de cortinas
em tecido 100% BK, para atender a Câmara Municipal de Taperoá/BA.
MODALIDÁ.DE: Diepenea

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, Inciso II da Lei n. 14.133/20?7
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
I-ORGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNTCTPAL
II-PROIE.IO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENCÃO DOS SERVIÇG TECNICoS E ADMINISTRATIVG DA
CÂMARA MUNICIPAL
III- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - oUTRoS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
IV-FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCUI},DOS DE IMPOSTOS
REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global
VALOR TOTAL: 4.720 00 tro Mil Setecentos e Vinte Reais
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PôTÂ DEASSINA
VtCÊwcn: atesr.

TURA: 1 1 de setembro de 2024
12.2024

SEXTO TERMO ADITIVO.AO CO.NTRATO N' 0312023- PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2 7 /2,J,4 -pREcÃo .RE'ENCTAL N'. 001-2023 E Do pRoãàso anurNrsrRATrvo N.. 3612023 pARTES:..NTRATANTE: .ÂMARA MUl,Ucrpal on raúno4^rNscnrro No àNrr óõnb N". 13.070.016/0001_12 coNrRArADo. A3M coNSTRUCoESíéóNiü-r_lúnra lmÀ cNÉi, 
'iz 

.{sá.àzz nw1r5 oBJEro:PRORROCAÇÃODO PRAZO CE '.,'TGÊTJCLI. zuNPÀITTNTO LEGAL: ART.57, INCISC II DA LEI N"8-666/%. coBERruRA onçatrrrrrrÁnrÀ, i-uNiôaoE: 01.01 _ ceúnÀ MUNrcrpAL DEVEREADORES II.PROIETO/ATIVIDADE: Z.OOI- úNUTENÇÃO OOS SpNViçOS rÉCNiCOS UADMINISTRATIVOS DA CÂ,I ARE MUNICIPAL rI.gr-rN,rPrVrO DE DESPESA: 4490.51.M _ OBRAS EINSTAI.AÇÕES IV.FONTE:15OSMO- NTCUNSOã NÃã VTNCULADOS DE IMr'OSTOS. DÂTÂ DÂASSINATURA: 30/09/2024. Vrcftgcu. cor.-.T-"-lú.q L:30/09/2A24 A 30/"t.O/2024. SIGNAT-4-*Jos:PELA CONTRATANTE: DERIr/ALDO MARCG Dr lrsus »os saNTos LISBOA. pr,*LA CONTRATADA.ARLISSON MARQUES DE ABREU.

Érrlro rnnrvro ,ÀDITrvo Áo coNTRATo N, o7t2ü23- PROCjESSO ADMINTSTR,{TT\/o N" 26/2024-.)ISPFNSA DF LICITAçÃo N " 20,12023 E Do PROCESSO ADMINISTR ATIVO N". 34 ,/2023 PARTES:CONTRATANTE: CÁMARAMUNICIpAL DE TAprnoÁ, rNscRtro No cNI'J SOB O N" 73.ü70.016 / Un7-12 CONTRATADO. LLES ENGENHARIA E PROJE"TOS LTDA, CNP] N 13.103.698/0001 -12 OBJETO:nRonRocaçÀoDo pRAzo on vtcÊNcn zuNDAMENTO LEGAL ART.57, INCISO II DA LEI N'8.666193. CoBERTIJRA OnçaurvrÁnrÀ, IóRGÃo I-TNIDADE -o1.or.ooo _ cÂvaRA MUNTcIpAL rr-PRO]ETO ATIV]DADE _ 01.031.00m20m _ GESTAO DO PROCESSO LECISLATIVO III- ELEMENTO DEDESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - ou.tROS SERVIÇOS DE
,]EITCEITTOS

PESSOA ;UHÍOICA. DATA DAASSINATURA : 30 / 09 / 2024. vrcÊuCra CoNTRATUAL: 30 / 09 /2024 A 30/1o/202+. slcNerÁruosPELA CONTRATANTE: DERIVALDo MARCOS DEJESUS DOS SANTOS LISBOA. PELA CONTRATADA:LUIZ COMES FERREIRÀ. NETO

Atividades Desenvolvidas no mês em aniálise:

a) Atendimento às demandas encaminhadas pela Mesa Dretor, Contabilidade. AssessoriarÍdica e demais Orgãos da Câmara aÍetos ao Setor de Contratos e Licitações;7 Elaboraçâo de minutas de editais de licitaqão e dispensas, bem como as dos contratosc) Auxilio na elabora ção de informações aos setores Licitações e Contratos;d)Reuniões e discussões a respeito de variados temas que envolvem o objeto contratado, Naoportunidade forarn passadas trientações ao Be tor de Licitações da Nova Le i de Licitação n.o 14.133,rJe 202 1

NOS VEÍCULOSE COMBUSTÍYEIS
Houve no mês em analise coruumo de gasolina comum para os veículos abaixo relacionados:

MAPA T)ocoNTROLE DE COMB USTÍVEL

IVEICULõ- PLACA MoDEfõ-- QUAÀI7-
LTS

VALOR
UNI'I..
(R$)

vLn/
IOI'AL
(R$)

oC RR

FIAT
ARGO

RPF 1G72 2022/2023 595- 5,97 3.516,4il .950

Mês: SETEMBROp024

PELO CONTRATANTE:DERIVALDOMARCOSDEIESUS 
DOSSANTOS LISBOA -PTCSiTICNtE dA CâMATAPELO CONTRATADO: ANTÔNIO SÉRGIO PEREIRA
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:.
_i

XI-NAS OPERAÇÕEs DE CRÉDTTO

Qata KM
Combustivei

Tipo d- ValorE- KM por litro Qtde Litros Tota )
02.09..2024 250 Gasoüna 5,91. 10 147,7503.09.2024 4s0 Gasolina s,91. 45 265,9505.09.2024 400 Gasolina 5,91, 10 40 236 006_09.2024 400 Casolina 5,91. 10 40 236,4009.09.2024 250 5,91. 10 25 147,751.0.09.2024 450 Gasolina 5,91 10 45 265,95"r3.09.2024 400 Gasolina 5,91. 10 40 236,40'16.09.2024 300 Gasolina 5,91 10 30 177 01.7.09.2024 250 Gasolina 5,91 10 25 1.47,75'r8.09.2024

250 Casolna 5,9't rn )tr 147,7519.09.2024 200 Gasolina 5,91, 10 20 1.1.8,20
20.09.2024 400 Gasolina 5,91. 10 40 236,40
23.09.2024 450 Gasolina 5,91 10 45 265 9524.09.2024 200 Gasolina 5,91. 10 20 1"18,20
25.09.2024 201) Casoirna 5,9'l 1U '20 118,2U26.09.2024 400 Gasolina 5,91. 10 40 236,40
27.09.2024 400 Gasolina 5,91. 10 236,40
30.o9.2024 300 Gasolina 5,91. 10 30 1.77 0

.950 Gas 595 3.516'4-5_-AL

6.09.2A24
1.7.09.2024

X. DAS OBRAS PúntIcas. INCLUSN,'E REFORMAS
Foi verificado que não houve pagamento OBRAS E INSTALAÇOES E/ou REFORMAS no mês em
análiee.

VEICIJLO PLACA MODELO QUANry
LTS

VALOR
UNIT.E$)

vLR/
TOTAL
a$)

KM PERCORRIDÔ

FIAT
ARGO

RPR
lE51

2023/2023 580,219 5,9L 3.429,094 5

Data KM Tipo de
Comb.

Valoy'Litro Qtde de
Litros

Total (R$)

02.09.2024 350 Gasolina 5,91 10 35 206 8504.09.2024 Gasolüta 5,91 i0 40 236 40
Gasulina 5,9 i I l, a)l'J

09.09.2024 400 Gasolina 5,91 l0 40 236 40
10.09.2024 400 Gasolina 5,91 t0 40 236,40
1.1.09.2024 400 Gasolina 5,91 10 40 236.4013.0 24 261 Gasolina 5,9 r l0 26,065 154,06

Casr-rlina +U
392 Gasolina 5,91 10 39,1512 231 3835

1.8.09.2024 400 Gasolina 5,91 40 236.40
20.09.2024 400 Gasolina 5 91 l0 40 236 4023.09.2024 400 Gasolina 5,9 r IO 236 40

4Ull Gasoiina J.y I 1L' +t, ZJO,+U
26.09.2024 400 Gasolina 5,91 t0 .10 236 40

400 Gasolina 5,91 t0 40 236 4oTOTAL 5.803 Gasolina 580.219 3.429.094

25
10

Gasolina

40

KM por
liho

400

10

10
25.09.2024

27.09.2024
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lNao reà izado operações de creditos, não existe, portanto, leis autorizaüvas ou clemonstrativos de

saldos a serem controlados pelo Sistema de Controle Intemo

XII.CONVÊ OS

Não efetuou acordos para esse fim.

XIII.NOS LIMITES DE ENDIYIDAMENT() (RESOLUÇIIQ 40]

Nada a declarar.

XTV-NOS ADIANTAMENTOS/ DA DÍ\rI
Nào houve regime de adiantamentos (Art. 68 da Lei Federal n'.4.320/64).

Constatei que a Câmara Municipal de Taperoá não faz adiantamentos, por isso não tem noÍrnas

definindo as condições para realização de despesa sob regime de adiantamento e as regras para a sua

concessão e prestação de contas.

xv-ANÁLrsE DAS OPERAÇOES rrN.LwCnrnAS

Em análise mais detalhada das operações financeiras e orçamentárias do mês de Setembro/2024

realizadas pela Controladoria da Câmara Municipal de Taperoá, observam, em relação ao disposto no

Capítulo II, do Título IX da Lei Federal n'.4.320 / 64, que foram escrituradas em conÍormidade com as

nornas aÍ prevtstas e com obseruância dos princípios fundamentais de contabilldade, aplicáveis á

espécie, pois:

a) A despesa orçarnentária conteve-§ê no limite dos créditos e ern nenhurn mornento, durante a

execuçào, execetleu o montante autorizado;

b) Os gastos efetuados guardaram conformidade com a classificação funcional programática da Lei

Federal n" 4.?20/ 64 e Por'tanas Ministeriais;

c) Ficou caracterizada a observância ás fases da Despesa estabelecidas nos Artigos 60, 63 e 64 da Lei

Federal no 4.320/ 64;

d) As notas de empenhos e ordens de pagamentos estão acompanhadas de documentação

comprobatória kibil;

e) No conhole contábil das operações financeiras extraorçamentárias não foi constatada nenhuma

rrTegulandade-
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MES VALOR FIXADO EXERCICIO RECEBIDO NOMES

o'v2o24 3.730.000,00 239.797 2't

o?t/2024 3.730.000,00 254.104,sO

3.730.000,00 254.104,50

04/2024 3.730.000,00 254.104,50

0512024 3.730.000,00 254.1,O4,50

06/2024 3.730.000,00 254.104§0

07/2024 3.730.000,00 268.4-11,79

3.730.000,00 254.10450

09/2024 3.730.000,00 254.104,50

DEMONSTRÁTIVO DA RECEIT,A

08/2024

BANCO BRASIL

AGÊNCIA: 2n0-3 -TApERoÀ - CoI.iTA:458s3-B

No mês em epÍgraÍe Íoi solicitado pelo Legislativo ao Executivo Municipal a trarsferência do

duodéeirno para que foese efetuado no Banco do Brasil - A6ência 27"101 - Conta Corrente 45853-8

Taperoá/BA, em fa\.or desta Câmara Municipal, refere-se ao mês de SETEIvIBRO de 2024. O

executivo bansferiu o valor de R$ 254.1M,50 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil Cento e Quatro

Reais e Cinquenta Centavos) e o depósito foi realizado no prazo legal em cumprimento ao que

determina o Art. 29 da Constituição Federal;

As constatações verificadas est2io consignadas nos Demonstrativos enviados a esta Corte, onde não

foi encontrado indícios de dano ao erário público, observando os princípios da economicidade,

legalidade e publicidade.

O comprovante do repasse de duodécimo da Prefeifura encontra-se disponível;

Não houve outras despesas efetuadas pelo Executivo para com a Câmara Municipal de Taperoá alern

da tÍansferencia de duodécimo;

O lançamento das receitas ocolreu de forma regular e tempestiva;

XVI- DA RECEITA
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As re.çeitas Iançadas estão registradas de orma confiável e seguraepermitemoregi stro das balxas e
apuraÇão dos cr éd itos;

As disponibilidades de caixa apuradas em cada fonte de recursos tem sido aplicadas de forma regular;

As baixas das receitas arrecadadas foram processadas de forma tempestiva;

As baixas das receitas Iançadas têm sido realizadas de forma regular logo após a efetiva arrecadação;

As retenções obrigatórias em pagamentos efetuados a fomecedores estão sendo realizadas de forma
regular;

Os documentos de receitas apresentam as informações mínimas exigidas e estão arquivados em boa
rrdern;

A supervisão de Finanças eÍetua todas as atividades de controle referidas no Inciso Xrv, do Art 12 da
Resolução 7 '120 / 05 do TCM/BA, com o devido acompanhamento da Contabilidade e desta
Conholadoria.

oBS: Vale ressaltar que o Poder Executivo Municipal, cuMpRIU o que determina o conticlo na CF,
em seu art. 29- 'ln clso II onde diz que, ê crime de responsabllldade do prefeito Mu ctpal:

I - efehrar repasse que supere os limites definidos neste artigo;
II - não enviar o repasse até o dia ünte de cada mês;

III - enviá-lo a menor em Íeração à proporção fixada na Lei orçamentária; (grifo noeso).

RECEITAS EXTRA-oR ENTÁnms
A receita extra-orçamentária no mês foi de R$ 41.4g6,40 (euarenta e um mil quahocentos e oitenta e
seis reais e quarenta centavos). No controle contábil das operações financeiras extra-orçamentárias
não Íoi constatada nenhuma irregularidade.

RECEITÂ EXTRÂ

^cuuul.,tux)INSS FOPAG 12.82r,53RS 11S.136,95Ri
ON OBSI .373, 57. o,15NSI ÂDO BRÂ

r02.91 ,14o ,oo 7.20
sar.Ánro rAMiLr^

POR DEARE
142,44

47.1 ti,40 375. ,55

xo rÉs

R$
R$ r r.435,46;-
R$
RS o,oo
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xur- DESPES AORÇ IA
A Dbspesa orçamentária é aquera rearizacra pera Adminiskação pública para a manutencão e o
funcionamento dos serviços públicos, bem como, para a produção, aquisição ou constituição de bers
que integrarão o patrimônio público ou para o uso da comunidade, devidamente autorizada por Lei.

As Despesas orqamentárias em setembro de 2024 foram da ordem de R$ 1gg.75g,g3 (cento e noventa
e oito mil setecentos e cinquenta e oito reais e noventa e três centavos);

Dos processos analisados, verificou-se que a despesa empenhadaestá classificada de forma adequada;

As notas de emperüro estão assinadas pela autoridade competente e pelos responsáveis pela sua

emlssâoi

Os empenhos das despesas foram emitidos de forma previa;

os documentos de suporte da despesa púbrica estão anexados à nota de emperüo;

O empenho da despesa observa a fonte de financiamento;

A nota de ernperúo regictra todas aa irúorrnaçõea básicas exigidao na norÍrta dc Controle Lrterno.

DE§PESAS EXTRA-ORCAMENTÁRIAS

tatei que existiram Despesas Extra-orçamentárias pagas no mês de Setembro de 2}Zlconforme
oemonstrativo de Receita e Despesa Extra, Espelho e Razão no valor R§ 41.493,21, (euarenta e ummil
quâtrocentos e noventa e três reais e vinte e um centavos), não Íoi constatada nenhuma irregularidade.

LI Ão nn oe PESA

Total geral das liquidações de despesa no mês de Setembro d.e 2024 foi de ordem R$ 207.010,16
(Duzentos e sete mil dez reais e dezesseis centavos).

NO
INSS t2.a2a34Rs t02,srs,42

,06 o.588,
CON§IGNADO SICOOB 6.373,35 57.360,15R$

coBco L 11.43 ro2.919,I1
-LEGIALÂflVO aoo,ooR$ 7.2OO,OO

§ALÁRIO FAMÍLIA
POÁ o,oo 2.14

JRP PROCESSÁDOS o,oo 117.569,14
TOTAL 41.493,2L 4ao.o95,16

ACT'Tf,UL,ADO

RS

RS

R$
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Q es1úgio a liquidação da despesa está sendo observado;

A liquidação da despesa se baseia em documentos Íiscais previstos na forma de Controle Interno;

O atestado de liquidação da despesa é registrado no documento fiscal correspondente pelo servidor

responsável;

A liquidação da despesa é registrada na contabilidade de {orma tempestiva mediante lançamentos

contábeis nos sistemas correspondentes.

XIX. PAGAIVíENTO DA DESPESA

Os processos de pagamentos foram encaminhados ao TCM;

Todos os processos de pagamento foram encaminhados ao TCM;

Nos recebidos enviados ao TCM conta o CPF e RG dos responsáveis pelo recebimento do pagamento;

Os pagamentos foram realizados mediante emissão de ordem autorizada pela autoridade competenb

e processada pela contabilidade de forma tempestiva;

Os pa8amentos obedecem á ordem cronológlca das datas de suas eldglbllldades em cada íonte de

recurso§;

A Despesa Ernpenhada no mêe êrr exarne irnportou ena R$ 93.578,86 (NOVENTA E TRÊS MIL

QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) equivalendt-, a 2,509á

em relação ao Total da Despesa Orçada Fixada até o período em exame importou em R$ 2.732.894,fi

(ooa un-Hórs SETECENTos E TRTNTA E Dors MrL orrocENTG E NovENTA E euATRo REArs E crNeuENTA

E CINCO CENTAVOS) equivalendo a7?,07% em rela-ção ao total da de-spesa orçacla fixada;

A Despesa Liquidadano rnês em exame importou ern RS 207.010,1ó (Duzentos e sete Ínil dez reais e

dezesseis centavos) equivalendo a 5,53% em relação ao Total da Despesa Orçada Fixada. E até o

peíodo em exame importou em R$ 1..958.665,51- (UM NflLHÀo NovECENTos E CTNQUENTA E oITo MIL

SEISCENToS E SESSENTA E CINCo REAIS E CINQUENTA E LIM CENTAVoS) equivalendoa 52,37% emrelaçtu

ao total da despesa orçada fixada;
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A Daspesa paga no mêsem exame importou em 198.758,93 (Cento e noventa e oito mi setecelltos
e cinquenta e oito reais e noventa e tuês centavos) equivalendoa 5,31% em relação ao Total da Despesa

orçada Fixada.E até o perÍodo em exame importou R§ L.gs0.41,4,2g (UM MILHÃo NovECENTos E

CINQUENTA MIL QUATROCENTOS E CATORZE REA]S E VINTE E OTTO CENTAVOS)

equivalendo a 52,15'Á em relação ao total da despesa orçada fixada.

xx- pAqESPESA CoM PUF-LrC

A imprensa oficial da Câmara Nlunicipal de TAPEROÁ, com a denominaçào de DIÁRIO OFICIAL

DO PODER LEGISLATIVO, publicação em meio impresso e eletrônico, de domínio público e sistema

(software) de fácil acesso p,ra o cidadão e os órgãos de controle extemo, culo endereço é

htt cmta croaba.im -r1q1sarifiqa I org / . veiculado o Dário Oficial do Poder Legislaüvo, o qual vem

sentlo, arquivado em pasta própria

il E importante destacar que o Diário Oficial da Câmara Municipal, foi criado com a finalidade de ser
ilt

fl 
nublicados todos os atos da administração Pública, sendo: Leis, Decretos, Portarias, ayises dg f,dftais

lfl de Licitaçao, LeilÕes, Termos de Inexigibilidades e de Dspensa de Licitações, Resumo/Exrrato dos
ilt

lll 
Contratos, resumo de atas, Atos, Resoluções, Relatórios de Gestão Fiscal e Resumido de Execução

ll orçamentária e suas versões simplificadas, além de outros atos sujeitos a publicação.
I
II

tf,

II XXI- DO SISTEMA Tll 

-

ff 
Esta Cámara enviou rigorosamente dentro do prazo, a remessa dos dados e informações reÍerente ao

lll 
SICA, do mês de Sctembro/ 2024, tais como Demonstrativos dc Receita e Despesa, Demonstrativo de

jl*aon,u, do Razào, Conciliação Bancária entre outros, como orienta a Resolução de n" I2B2/ 09 doTCM-
BA.
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xxu - METoDoLOGIA

o setor de controre Intemo realizou no decorrer do peíodo o2/o9/zoz4 à so/o9/zoz4,
acompanhamentos junto às atividades exercidas pera câmara, em especial as de cunho
administrativo, recomendando melhorias a serem implantadas, os quais vão propiciar progtesso de
controle rroe setoree, corn o cturrprirnento dae rroÍrnas estipuladas pela Control adoria Ceral da
Câmara

Também pode serconsiderado como ponto de controle, todo o acompanhamento exercido por
intermédio do sistema de controle Intemo, através de macro controles., voltado principalmente, para
a cerüficação do cumprimento das exigências legais, da observància do equiiíbrio na cxecuçào
orçamentária e financeira e da obtenção das prioridades e metas estabelecidas nas Leis vigentes. No
quc tange à avaliaqão do desemperúro da gestão, os pontos de conkole seriam os próprios indicadores
e demais informações relevantes que serão disponibilizados ao Presidente da Câmara Municipal
através de inÍormações gerenciais, tais como as constantes neste relatório.

o habalho dirário da Controladoria buscou preservar os princípios da Adminiskação pública
exibidos no artigo 37 da Constihriçào Federal, mas preservando tambêm os princÍpios da
economicidade e eficácia, analisancio contratos, atos da Adminiskação, conduta do gestor e
servidores, operacionalidade dos setores zelando pela coisa publica.

Dlante de§te§ Íatos, declaramos paÍtl os devldos Ílns que Íoram vertflcados os âtos de gestâo
orçamentária, financeira c Patrimonial referente ao mês de ktembro / 2024 da câmara Municipal de
Taperoá, tendo apoio dos servidores aos trabalhos desta Controladoria.

du
Gleid Islane Nascimento Pedreira

CPF n" 048.062.575-16
Controlador Intemo
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xxlll.c0N §IDTRACÔ ES FINAIS

Procuramos, no presente RELAToRIo, enfocar os principais aspectos da gestão administrativo -financeiro,
orçamentário e patrimonial com clareza e objetividade, colocando-nos à disposição par3 quarsquer outros
esclarecimentos que se fizerem necesgátia. Realizamos o exanre das receitae, despesae, contreto§, e demais ato'
praticados pcla Câmara Municipal dc Tapcroá, corn a finalidadc dc vcrificar a rcgularidadc da cxccução
orçamentária' financeita e operacional deste ente. os registros e documentos examinados trad uzem
adequadamcntc a exccução orçamentária de rcsponsabilidade do gestor. visto que não Íbram dctectadas
irregularidades, dessa Íbrma, somos de parecer favorável a documentação mensal de RECEITA e DESpESA
mês Setembro/2o24 e atestamos que a documentação mensal encaminhada a esta 3u Inspetona Regional sediada
na cidade de santo Antônio de Jesus-BA sofreu a devida análise por parte da controladoria do po6er Legislativo.

.'l o rclatório e parecer

Taperorí/Ba, I 7 de Ourubro de 2024.

C \c

Gleid Islane Nascimento pedreira
cPF N" O4E.O62575-L6
Controlador Intemo

\l
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ATESTADO

fins que tomeí coúecimento da conclusão do Reratório do controle Intemo emitido pelo
câmara Municipal sobrt a prcstação das contas referentc ao mês de setembru /?024 como

Atesto para todos os

-'ontrulador Gelal da

dispôe o art. 21 da resolução I120/05.

Taperorá./Ba, l7 de Outubro de 2024.

D RIVÀ

'«"4_

COS DE JESUS DOS SÁNTOS LTSBOÂ

Câmara I\,Íunicipal de Vereadores
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